
Malhador 
meu 
amor dt: ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE MALHADOR 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 639/2026 

DE 04 DE MARÇO DE 2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE MALHADOR 
RECEBIDO Em  I/ IS,dj  /6 14 

al?st/ )/ VAro_n-) 

CNPJ: 03.286.228/0001-88

Prefeitura Municipal de Malhador 
SANCIONO 

Em, 04 de março de 2026 

/Prefyito do unicipio d alhador 

Referente ao Projeto de Lei de n° 02 de 24 de 

fevereiro de 2026, que dispõe sobre a atualização do 

Piso Salarial aos servidores públicos do Quadro dos 

Profissional do Magistério do Município de 

Malhador — SE, nos Termos do Art. 5° da Lei n° 

11.738/20088 e dá outras providências. 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Malhador, 

Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais legislações pertinentes, apresenta o presente PROJETO DE LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

atualização do Piso Salarial aos servidores públicos da educação do quadro dos 

Profissionais do Magistério do Município de Malhador - SE, nos termos da Lei n° 

11.738/2008, implicando na alteração da Lei Complementar n° 255, de 21 de novembro 

de 2003, que dispõe sobre tabela vencimental do Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério, em observância á Portaria MEC n° 82, de 29 de janeiro de 2026, publicada 

no Diário Oficial da União, com tabela vencimental em anexo. 

Art. 2°. 0 valor do vencimento inicial para a jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, será de R$ 5.130,63 (cinco mil e cento e trinta reais e sessenta e três 

centavos), conforme estabelecido pelo Ministério da Educação para o ano de 2026, 

representando um reajuste de 5,40%. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Praga Givaldo Alves da Invenção - n° 133 - Centro - Malhador/SE - CNN 13.104.757/0001-77 
Telefone: (79) 3442-1014 
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Art. 4°. Fica autorizado o pagamento do valor retroativo referente aos meses 

de janeiro de 2026, correspondente à diferença gerada pela aplicação do novo valor do 

vencimento inicial estabelecido nesta Lei. 

Art. 5°. 0 reajuste de vencimentos de que trata esta Lei observará a 

existência de prévia dotação orçamentária e financeira, bem como a compatibilidade 

com o Plano Plurianual — PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e a Lei 

Orçamentária Anual — LOA vigentes, atendendo, ainda, aos limites e condições 

estabelecidos nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

§1° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 6. conta das 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

§2° A concessão do reajuste observará, ainda, os limites constitucionais e 

legais relativos às despesas com pessoal e à aplicação minima de recursos na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive aqueles vinculados ao FUNDEB. 

Art. 6°. Esta lei entra a partir de 1° de fevereiro de 2026, revogando-se 

eventuais disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Malhador, Estado de Sergipe, em 04 de 

março de 2026. 

FRANCISCO DE A SIS AR OJO JÚNIOR 
Prefeit do M nicipio de Malhador 
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